




MATRICULA FICHA

79.867 01
VERSO CONTINUAÇAO-----,

AV-2-79.867, em 31 de janeiro de 2014.
Transporte da Alienação Fiduciária. Cumprindoo disposto no artigo nO230 da
Lei 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), procede-se esta averbação para
constar que o imóvel desta matrícula está alienado fiduciariamente à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF. instituição financeira sob a forma de empresa
pública, unlpessoal, com sede em Brasília-DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, à
qual foi transferida a sua propriedade resolúvel, nos termos e para os efeitos
dos artigos 22 e seguintes da Lei 9.514, de 20/1111997, para garantia de um
financiamento no valor de R$ 104.096,03, pagável por meio de 300 prestações
mensais, no valor inicial de R$ 968,20, conformeconsta do R-145 na matricula
nO74.329 deste Cartório; no in menta. ue deu origem ao referido registro
constam as demais disposiç- s c as.

D. Nihil- AV. "ex officio"

AV-3-79.867, em 25 de janeiro de 2018.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. Conforme requerimento da Credora
fiduciária Caixa Econômica Federal, retro identificada, passado na cidade de
Bauru-SP, no dia 18 de janeiro de 2018, assinado digitalmente por
representante legal, à vista da regular notificação feita ao devedor fiduciante
Everton Aparecido de Barros, solteiro, já qualificado, e da respectiva certidão
do decurso do prazo sem pUrgação da mora, processo de Intimação
protocolizado neste Cartório sob número 220.012, fica definitivamente
CONSOLIDADA a propriedade do imóvel desta matricula em nome da
mencionada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do parágrafo 7° do
artigo 26, da Lei 9.514, de 20/11/1997, em virtude de haver decorrido o prazo de
15 (quinze) dias sem que ° devedor fiduciante efetuasse ° pagamento das
prestações e demais encargos em atraso. Foi apresentada a guia de
recolhimento do ITBI (Imposto de Transmissão de Bens Imóveis), devidamente
quitada, no valor de R$ 3.116,77, calculada sobre R$ 155.838,62. O
requerimento referido e os documentos que o instruem permanecerão
arquivados neste Cartório, digitalizados sob ero 220.012. (Protocolizado em
26/02/2016, digitalizado e microfilmadosob 2 0.012).

D. R$ 402,87 Maria Cris a ereirai~eno ._______________________________________~~_~~~~~~~~~~_c:.. _
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